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Ofício SMA Nº 222-66/2010.

Canela, 1º de outubro de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 95/2010, que “Cria e regulamenta o Museu da Música.”

Desde o início dos anos 80, com a Festa Nacional do Disco, evento que reúne toda a comunidade musical do País para um encontro de premiações, lançamentos, debates setoriais e muita música, a Cidade de CANELA vem sediando o evento, que teve em suas últimas cinco versões o título de Festa Nacional da Música.

O resultado cultural, educacional, social e econômico tem sido de extrema relevância para a região, cuja identidade e auto-estima local é atribuída a presença da arte musical. O Município vem, a cada ano que passa, aumentando sua compreensão e interesse por esta manifestação artística e compreende a crescente visitação turística como sendo impulsionada por sua caracterização como “Cidade da Música”.

Com a criação deste “Museu da Música” a Cidade de Canela formalizará em definitivo tal vocação tornando-se referência no País para uma manifestação artística de alto potencial gerador de receitas culturais e econômicas tendo em vista que, hoje, a exploração musical representa 5% do PIB mundial.

O Povo Canelense projeta com o Museu da Música a nossa arte maior, que contemplará um ponto de referência único para a coleção, manutenção, pesquisa e propagação de suas manifestações.

A criação de Museus tem como resultados comprovados a melhoria do índice de desenvolvimento humano, posto que aumenta sua observação pela cultura, cria uma referência de identidade popular, desenvolve a excelência didática, o turismo e a economia da região.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 95, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010.

Cria e regulamenta o Museu da Música.

Art. 1º Fica criado o Museu da Música, com finalidades, atribuições e organização prevista nesta Lei.

Parágrafo único. O Museu da Música funcionará na Casa de Pedra, localizada na Rua Osvaldo Aranha, em Canela/RS.

Art. 2º São os seguintes os objetivos do Museu da Música.

I - salvaguardar, selecionar, conservar, estudar, valorizar, divulgar e desenvolver os bens culturais do Museu, formando acervo destinado ao incentivo da cultura geral;

II - promover o patrimônio musicológico, fonográfico e organológico, tendo em vista o incentivo à qualificação e divulgação da cultura musical;
Art. 3º O Museu da Música integrará a estrutura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Departamento de Cultura e funcionará em instalações que lhe forem destinadas com recursos consignados em orçamento.

Art. 4º Fica incluída, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, estabelecida pela Lei Municipal nº 2.936/2009 - LDO 2010 a seguinte meta:

“Criação do Museu da Música e do cargo em Comissão de Diretor do Museu da Música”.
Art. 5º Será encaminhado posteriormente, se necessário, alteração da Lei Municipal nº 3.045/2010 – LDO 2011 para ajustes orçamentários para manutenção deste objeto.
Art. 6º: O Poder Executivo regulamentará, esta lei, no que couber.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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Requerente : SEC MUN DE TURISMO,ESPORTE E CULTURA
Observagdo : PL para criagdo do Museu da Musica no municipio de Canela RS

Despacho : Ao Departamento de Recursos Humanos:
Sra Diretora,

Solicito calculo dos valores para fins de pagamento de pessoal para o exercicio de
2010. Segundo informagoes da Secretaria de Turismo o cargo a ser criado é de Diretor do
Museu da Miisica, padrdao CC 8.

Informamos que as dotagoes orgamentiarias para pagamento do Diretor para 2010, sao
as seguintes:

06 - Secretaria Municipal de Educagio e Cultura

0605 - Departamento de Cultura

060513 - Cultura

060513.392 - Difusao Cultural

060513.392.07.0000 - Gestio de Pessoal da Cultura

060513.392.07.2082 - Despesas com Pessal da Cultura

3190.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, recurso livre,
CODIGO REDUZIDO 1394-3

e 3190.13.00.00.00 - Obrigagdes Patronais, recurso livre, CODIGO REDUZIDO 1395-1,
portando os valores devem ser informados separadamente.

Apobs favor encaminhar ao Departamento de Contabilidade para impacto financeiro,
porém alertamos que com referéncia a abertura de crédito especial para 2011 nao dispomos
de informagoes quanto a valores e projetos para o exercicio seguinte, visto anteriormente
pertencer a Secretaria de Turismo. Cabe analise pois 0 orgamento para 2011 ja estara com
dificuldades para atender as-demandas atuais do Departamento.

Quanto a minuta anexada, devera ser refeita para posterior analise desta

Munisipal de Carels
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA
EXERCICIO: 2010

Periodo : 01/01/2010 & 24/09/2010

INSTITHCOES : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

oA SALDO ORGAMENTARIO SALDO RESERVADO ATUAL
micAL | DisPONIVEL | comproMETIDO | auToATicO | TOTAL SALDO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
0605 DEPARTAMENTO DE CULTURA
060513 CULTURA
060513.392 DIFUSAO CULTURAL
060513.392.0007 GESTAO DE PESSOAL DA CULTURA
060513.392.0007.2082 DESPESAS COM PESSOAL DA CULTURA 0,00 112.667,64 0,00 0,00 0,00 112.667,64
3318011000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 0001 Recurso Livie 1394-3 0,00 94.759,82 0,00 0,00 0,00 94.759.82
3319013000000 OBRIGACOES PATRONAIS 0001 Recurso Livie 1395-1 0,00 8.608,84 0,00 0,00 0,00 8.608,84
3339014000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 0001 Recurso Livre 1396-0 0,00 4.298,98 0,00 0,00 0,00 4.298,98
3339039000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 0001 Recurso Livre 13978 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
060513.392.0008 GESTAO ADMINISTRATIVA CULTURAJEXC
060513.392.0008.1015 MANTENDO A INFRA-ESTRUT DO DEPTO 0,00 42.700,20 0,00 0,00 0,00 42.700,20
3449051000000 OBRAS E INSTALACOES 0001 Recurso Livre 1398-6 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
3449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 0001 Recurso Livre 13994 0,00 16.200,20 0,00 0,00 0,00 16.200,20
3449061000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 0001 Recurso Livre 1400-1 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
060513.392.0008.2083 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E DA A 0,00 30.231,09 0,00 0,00 0,00 30.231,09
3335041000000 CONTRIBUIGOES 0001 Recurso Livre 1401-0 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
3335043000000 SUBVENCOES SOCIAIS 0001 Recurso Livre 1402-8 0,00 2.068,00 0,00 0,00 0,00 2.068,00
3339030000000 MATERIAL DE CONSUMO 0001  Recurso Livre 1403-6 0,00 8.479,80 0,00 0,00 0,00 8.479,80
3339036000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 0001 Recurso Livre 1404-4 0,00 3.515,00 0,00 0,00 0,00 3.515,00
3339039000000 QUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 0001 Recurso Livre 1405-2 0,00 11.158,29 0,00 0,00 0,00 11.158,29
3339047000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTR 0001 Recurso Livre 1406-0 0,00 4.010,00 0,00 0,00 0.00 4.010,00

TOTAL GERAL 0,00] 185.598,93 0,00] 0,00] 0,00]  185.598,93
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